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ANEXO 07 - QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES DE USO DO SOLO URBANO E RURAL 

 

PÚBLICO 

P1 P2 P3 P4 

Creche/ Berçário, Biblioteca, Escola 

de Ensino Infantil e Fundamental, 

Escola Especial; 

Ambulatório; Unidade de Pronto 

Atendimento 

Instituição de Ensino Médio/Superior; 

Hospital / Maternidade; 

Casa de Culto/ Templo Religioso; 

Auditório/ Casa de Espetáculos Artísticos, Casa de Festas 

/ Casa de Show, Boates/ Danceterias, 

Cinema, Museu, Teatro, Clube Social, 

Sede de Associações (Cultural, Esportiva e Recreativa), 

Colônia de Férias; 

Campus Universitário 

Parque de Diversão / Circo / Rodeio, Centro 

de Equitação/ Hipódromo, 

Centro de Convenções / Exposições, 

Clube ou Ginásio de Práticas Esportivas e 

Artísticas / Estádio, 

Autódromo / Kartódromo / Motódromo, 

Centro Tecnológico e de Pesquisa 

Prefeitura, Câmara de 

Vereadores, 

Quartel de Bombeiros / Policia 

/ Exército; 

 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 

C1 C2 C3 C4 C5 C6 

Açougue / Mercearia, Padaria/ 

Panificadora/Confeitaria, 

Churrascaria/ Petiscaria/ Pizzaria/ 

Restaurante/ Roticeria, 

Lanchonete/ Cantina/ Bar, 

Cervejaria/ Choperia, 

Pastelaria, Cafeteria, Sorveteria, 

Comercio de Refeições 

Mercado / Supermercado/ 

Hortifrutigranjeiro, 

Serv-Car, Vidraçaria, 

Clínica Médica, Laboratório de Análises 

Clinicas/Radiológica; 

Comércio Atacadista / Loja de 

Departamento / Centro Comercial, 

Comércio de Material de Construção, 

Hipermercado,  

Marmoraria; 

Oficina Mecânica / 

Funilaria / Borracharia/ 

Chapeação/ Tornearia; 

Hospital Veterinário/ Hotel 

para Animais / Canil, 

Depósito e Armazém/ 

Ferro Velho, 

Armazenamento de 

materiais recicláveis; 

Comércio Atacadista 

de Derivados de 

Petróleo / 

Combustível / Gás; 

Centro de Controle de 

Cemitérios, Capela 

Mortuária, Ossuário, 

Crematório; 

Hotéis, Motéis, 

Pousadas 

Albergues, Asilos, 

Alojamentos de 

estudantes, 

Internato, 

Orfanatos, 

Conventos, 
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Embaladas e/ou Congeladas; 

Farmácia / Drogaria / Ervanário, 

Consultório Médico-Odontológico, 

Salão de Beleza/ Instituto de 

Beleza/ Manicure/ Pedicure, 

Armarinho, Atelier de Costura, 

Loja de 

Roupas/Calçados/Acessórios; 

Relojoaria/Joalheria / Bijuteria; 

Papelaria/ Livraria, Revistaria / 

Banca de Jornal, 

Escritório Administrativo/ Contábil / 

Financeiro, 

Escritório de Advocacia; 

Lavanderia, Floricultura; 

Marcenaria / Comércio de Móveis, 

Entidade Financeiras / Agencia 

Bancaria, Casa Lotérica, 

Agencia de Serviços Postais, 

Funerária, 

Posto de Venda de Gás Liquefeito, 

Comércio de Veículos/ Acessórios para 

Veículos; 

Estacionamento Comercial, 

Posto de Combustível / Posto de 

Lavação de Veículos, 

Casa de Jogos / Casa de Jogos 

Eletrônicos / Boliche; 

Clínica Veterinária / Pet-Shop / 

Agropecuária, 

Academia, 

Escola de 

Idiomas/Computação/Informática, 

Imobiliária; 

Transportadora, 

Agenciamento de Cargas, 

Comércio Atacadista/ 

Varejista de Grandes 

Equipamentos; 

Editoras / Impressoras; 

Cooperativa /Silo/ 

Entreposto; 

Serviços de Coleta de 

Lixo; 

Voo / Posto de 

Abastecimento de 

Aeronaves, 

Torres de Telefonia/ 

Televisão / Radio; 

Seminários. 
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INDUSTRIAL 

I1 I2 I3 

Confecção de Tecidos / Roupas / Enxoval; 

Confecção de Acessórios / Brinquedos / Bijuterias; 

Fabricação e Restauro de Vitrais / Vidros; 

Fabricação de Artigos Esportivos / Música; 

Fabricação Material Publicitário; 

Fabricação de Móveis, 

Serralheria / Metalurgia, 

Curtume, Frigorífico; 

Produção de Óleos / Gorduras / Ceras, 

Fabricação de Compensados / Laminados de Madeira, 

Fabricação de Materiais para Construção (Cerâmica, Cimento, 

Artefatos de Cimento), 

Indústria de Fumo, 

Indústria Metalúrgica / Mecânica / Fundição de Metais, 

Montagem de Peças e Veículos, 

Indústria de Plástico / Gesso, 

Industria de Produtos Químicos / Petroquímicos; 

 

OBSERVAÇÕES:  

(1) Nas Zonas Residenciais e na Zona Especial de Interesse Social as atividades I2 e I3 dependem da aprovação da maioria do Conselho, mediante a apresentação de 
parecer da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Habitação e da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, embasados no Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV).  

(2) As atividades que não estiverem contempladas na tabela, devem ser referenciadas conforme a Resolução n. 022/2010 e Resolução n. 051/2019 do CGSIM do Ministério 
da Economia, sendo classificadas como baixo risco devem ser enquadradas como C1, C2 e C3 ou I1 e I2 ou sendo enquadradas como alto risco como C4, C5 e I3.  

 


